
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOEMA-TO
Rua Mato Grosso, 1340 - Centro

Decreto Legislativo nº012/2025 Arapoema/TO 30 de junho 2025
“Estabelece Recesso Legislativo e dá outras providencias.”
O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Arapoema  Estado  do  Tocantins,  no  uso  de  suas
atribuições legais em conformidade com a lei e demais disposições regimentais, DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Recesso Legislativo de 1º a 31 de julho de 2025.
Art. 2º - Fica concedido férias coletivas aos servidores ocupantes de cargos efetivos em virtude de
12 (doze) meses de efetivo serviços, conforme decreto n.004/2025 de 14 de março de 2025.
Art. 3º - Os servidores ocupantes de serviços gerais deverão trabalhar por escala, duas vezes por
semana.
Art. 4º - Os demais servidores ficarão desobrigados de suas funções.
Art.5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrario.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Arapoema Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês
de junho 2025.
Publica-se, Registra-se e Cumpra-se

Reinaldo Fernandes da Silva
Presidente
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